
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1011/2026
Referência: Processo nº J2026/011297-0
Interessado: Algar Farming

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/011297-0, da empresa ALGAR 
FARMING S/A, que apresenta alteração de contrato social nos termos a seguir: 1) Destituição do, até então, 
Diretor Presidente da Companhia, Sr. Marlos Ferreira Alves, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo 
(...); 2) Aprovada a eleição, para investidura na presente data e pelo restante do mandato até 30 de abril de 
2026, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, o Sr. Salvio Vilela Faria Vieira, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo. Em virtude da presente deliberação, a Diretoria da Companhia, com mandato até 30 
de abril de 2026, passa a ter a seguinte composição: Diretor Presidente – Salvio Vilela Faria Vieira; Diretor 
Administrativo e Financeiro – Vago; e Diretor de Operações – André Luis dos Santos Ribeiro. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável às alterações contratuais efetuadas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1012/2026
Referência: Processo nº F2026/008865-4
Interessado: Clebison Afonso Roque

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008865-4, do Profissional CLEBISON 
AFONSO ROQUE, que requer a baixa das 
ART's: 1320250163928, 1320250163934, 1320250163946, 1320250163947 e 1320260002651. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320250163928, 1320250163934, 1320250163946, 1320250163947 e 1320260002651. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1013/2026
Referência: Processo nº F2026/003627-1
Interessado: Jose Ray Pereira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003627-1, do Eng. Civ. JOSE RAY 
PEREIRA, que requer a baixa de sua ART nº 1320260010901, registrada em 22/01/2026, bem como registro 
de atestado referente aos serviços de serviço público de limpeza urbana, para o município de Ponta 
Porã/MS. Os serviços foram executados pela ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA., 
empresa pela qual o profissional responde tecnicamente desde 24/11/2021, para Prefeitura Municipal de 
Ponta Porã, conforme contrato nº 309/2024 firmado entre as partes, no valor de R$ R$ 3.203.898,84, no 
período de 15/01/2025 até 16/01/2026. O período de execução dos serviços citado no atestado parcial foi de 
15/01/2025 até 16/01/2026, e a ART do serviços de nº 1320260010901 foi registrada em 22/01/2026, no 
entanto, o profissional registrou em 10/01/2025, a ART nº 1320250005179, referente ao mesmo 
contrato. Analisado o presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende ao 
estabelecido na Resolução nº 1137/2023 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa da ART bem como pelo registro do atestado, devendo do atestado conter 
restrição das atividades inerentes à Engenharia Civil, Engenharia Sanitária e Engenharia Ambiental, sendo 
que para tais atividades já existem ARTs de profissionais devidamente habilitados. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1014/2026
Referência: Processo nº J2025/002680-0
Interessado: Acg - Assessoria E Consultoria Guedes

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/002680-0, da Empresa Interessada 
ACG - ASSESSORIA E CONSULTORIA GUEDES, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA.  A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante 
este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 4 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1015/2026
Referência: Processo nº F2026/012134-1
Interessado: Cassiano De Lima Da Rocha

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012134-1, do profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Cassiano de Lima da Rocha, que requer a conversão do seu Registro Provisório em 
Registro Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado 
em 14/04/2023, pela Associação de Ensino Superior Pontaporanense – AEDP / Faculdades Magsul, tendo 
em vista a conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1016/2026
Referência: Processo nº F2026/010965-1
Interessado: Patrik Da Silva

EMENTA: Desconto Portador de Doença Grave•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010965-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Patrik da Silva, que requer desconto de 90% no valor da Anuidade do Crea-MS, 
alegando ser portador de doença grave. Analisado o presente processo, constatou-se que o Profissional 
Interessado, apresentou um Atestado Médico emitido em 18/01/2026 pelo Urologista - Dr. Faisal Augusto 
Alderete Esgaib-CRM-MS n. 3446, comprovando o diagnóstico CID-C629 - NEOPLASIA MALIGNA DO 
TESTICULO, sem outras especificações / Z54-0 (cópia anexa). Apresentou também um Receituário 
Simples, emitido em 18/01/2026 pelo Urologista - Dr. Faisal Augusto Alderete Esgaib-CRM-MS n. 3446, 
com o seguinte teor: “Paciente internou em 12/01/2026 e foi submetido a cirurgia de neoplasia do testículo 
em 14/01/2026, quadro metastático linfonodal retroperitoneal e pulmonar. No momento aguarda resultado 
anatomopatológico e posteriormente deverá realizar tratamento complementar adjuvante com quimioterapia. 
Necessita de afastamento do trabalho por tempo indeterminado. Recomendo inicialmente tempo de 180 dias 
a partir de hoje. CID C62-9 Z54-0”. Considerando que o Profissional Interessado, enquadra-se nos termos 
do inciso V do Art. 7º da Resolução nº 1.066 de 25 de setembro de 2015 do Confea, que reza: Art. 7º - É 
facultada ao Crea a concessão de desconto de até 90% no valor da anuidade nos seguintes casos: V – 
profissional portador de doença grave que resulte em incapacitação temporária para o exercício profissional, 
comprovada mediante laudo médico; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do 
Art. 7º da Resolução nº 1.066 de 25 de setembro de 2015 do Confea, no caso da constatação de 
irregularidade dos documentos referenciados o inciso V, o Crea efetuará a cobrança do pagamento da 
anuidade no seu valor integral acrescido dos consectários legais, sem prejuízo do enquadramento do 
profissional no Código de Ética Profissional. Considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo 
deferimento do pedido de desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade do profissional 
Engenheiro Agrônomo Patrik da Silva, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso V do 
Art. 7º da Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
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Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1017/2026
Referência: Processo nº F2026/011668-2
Interessado: Ivens Felipe Andreoli

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011668-2, da COOPERATIVA 
AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Eng. Agr. 
IVENS FELIPE ANDREOLI, anexando para tanto, ART de cargo e função nº 1320250139522 do 
profissional assinada pela contratante, cópia de termo de rescisão contratual assinado pelo profissional, e 
informe da contratante sobre o desligamento do citado profissional. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
da exclusão do Eng. Agr. IVENS FELIPE ANDREOLI como responsável técnico pela COOPERATIVA 
AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE, bem como pela baixa da ART de cargo e função nº 
1320250139522. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1018/2026
Referência: Processo nº J2025/065687-0
Interessado: Cargill Agricola S A

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065687-0, da empresa CARGILL 
AGRICOLA SA, que requer a exclusão da responsabilidade técnica dos Engenheiros Agrônomos DENISE 
ROBERTA RADER, ARTs de cargo e função nºs 132023004284 e 1320230042853, e LEONARDO 
ALVES DE OLIVEIRA CASIMIRO, ARTs de cargo e função nºs 1320220099484 e 
1320220099458. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão da responsabilidade 
técnica dos Engenheiros Agrônomos DENISE ROBERTA RADER, ARTs de cargo e função nºs 
132023004284 e 1320230042853, e LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA CASIMIRO, ARTs de cargo e 
função nºs 1320220099484 e 1320220099458, bem como baixa das supracitadas ARTs. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1019/2026
Referência: Processo nº F2026/013869-4
Interessado: Janaina Clariane Schenkel Barbosa

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013869-4, da profissional interessada, 
Engenheira Civil Janaina Clariane Schenkel Barbosa, que requer a inclusão de novo título profissional, neste 
Conselho, nos termos da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Verificou-se que a 
profissional já possui registro ativo neste Regional, com o título de Engenheira Civil, conforme verificado 
nos assentamentos da requerente no sistema e-Crea. Para tanto, apresenta diploma devidamente registrado, 
referente ao curso de Agronomia – Bacharelado, concluído pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, com data de expedição em 15 de julho de 2025, cuja autenticidade foi confirmada por meio de 
validação digital pela Coordenação de Registro e Cadastro do Crea-MS. Consta ainda dos autos consulta 
realizada junto ao Crea-PR, o qual confirmou que a instituição de ensino e o curso encontram-se 
devidamente cadastrados, sendo conferido aos egressos o título de Engenheiro Agrônomo, com atribuições 
fundamentadas no artigo 5º da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com os dispositivos do Decreto 
Federal nº 23.196/33, Lei nº 5.194/66 e Resolução nº 1.073/2016 do Confea, conforme manifestação 
institucional. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável pelo DEFERIMENTO da inclusão do título de Engenheira Agrônoma à profissional em epígrafe, 
devendo ser acrescidas as atribuições correspondentes ao novo título, quais sejam aquelas previstas no artigo 
5º da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33, 
conforme instrução do Crea-PR. Terá o título de Engenheira Agrônoma, devendo constar em seu registro 
profissional neste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1020/2026
Referência: Processo nº J2026/012647-5
Interessado: Copagril

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012647-5, da Empresa Interessada 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo 
Bruno Gustavo Pedroso-ART n. 1320260040302, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo 
deferimento da Inclusão do Engenheiro Agrônomo Bruno Gustavo Pedroso-ART n. 1320260040302, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na área de Agronomia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1021/2026
Referência: Processo nº F2026/017055-5
Interessado: Francielle Torres Biscola

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017055-5, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Francielle Torres Biscola, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Manifestou-se também, para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, 
com a data correspondente ao requerimento apresentado pela profissional, nos termos do artigo 27 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1022/2026
Referência: Processo nº F2026/010970-8
Interessado: Maykon Wesley Vareiro Cavalheiro

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010970-8, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo Maykon Wesley Vareiro Cavalheiro, que requer a Reabilitação do seu Registro Definitivo, 
nos termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Considerando os documentos acostados no Processo de Registro n. F2023/016526-0 do 
Profissional interessado; Considerando que o interessado, foi diplomado em 10/03/2023 pela Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, por haver concluído o curso de AGRONOMIA. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título: Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1023/2026
Referência: Processo nº F2026/009782-3
Interessado: Pâmela Alves Monteiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009782-3, da interessada, Pâmela 
Alves Monteiro, que requer registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
03/07/2024 pela AEMS - Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul – Faculdades Integradas 
de Três Lagoas, por haver concluído o Curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo DEFERIMENTO do registro definitivo da interessada, que terá o título de Engenheira Agrônoma e as 
seguintes atribuições: Atribuições de acordo com a Resolução n. 218/73 do Confea com o artigo 1º, 
atividades de 1 a 18, e o Art. 5º, complementando pelo Artigo 25 da mesma Resolução, na área da 
agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1024/2026
Referência: Processo nº J2026/011225-3
Interessado: Casa Da Roça

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/011225-3, da Empresa interessada 
CASA DA ROÇA AGROPECUÁRIA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Maikol de Oliveira Silva-ART 
n. 1320260040369, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo Maikol de Oliveira Silva-ART n. 1320260040369. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1025/2026
Referência: Processo nº J2026/020059-4
Interessado: Arboran

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/020059-4, da Empresa interessada 
ARBORAN ATIVIDADES PAISAGISTICAS E MEIO AMBIENTE LTDA, que requer o Visto em seu 
Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, 
indica como Responsável Técnico o Engenheiro Florestal CHARLES COSTA COELHO, perante este 
Conselho. Considerando que o Engenheiro Florestal CHARLES COSTA COELHO, figura como sendo o 
bastante responsável técnico pela empresa interessada junto ao Crea-SC, conforme prova a CERTIDÃO DE 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA do CREA-SC emitida em 11/04/2026 com validade até 
31/03/2027(cópia anexa nos autos); Considerando que constatamos que os documentos apresentados, 
atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em 
ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do 
VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia 
Florestal, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Florestal CHARLES COSTA COELHO, para um 
período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da 
Empresa do Crea de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2027. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1026/2026
Referência: Processo nº F2026/004013-9
Interessado: Italo Sodre Correa Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004013-9, do Profissional ITALO 
SODRE CORREA LIMA, que requer a baixa da ART': 1320180122123. Analisado o presente processo e 
considerando que as atividades constantes na referida a ART.  e estranhas as atribuições do titulo 
de TECNÓLOGO EM AGROPECUÁRIA; Considerando que o Profissional TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA, que o mesmo não pertence mas o CREA - MS, migrou para o Conselho dos Técnicos 
Agrícolas; Considerando que a ART. 1320180122123, foi recolhida antes da migração; Considerando o 
acima exposto, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
indeferimento da baixa da referida ART. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1027/2026
Referência: Processo nº J2026/012644-0
Interessado: Fazenda Apoio

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012644-0, da empresa interessada 
MARQUES BARBERO E CIA LTDA, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste 
Conselho, por que, houve a Alteração Contratual, realizada em 22/01/2026. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: a) 
Cláusula 1ª – Razão social: MARQUES BARBERO E CIA LTDA; b) Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua 
Sete de Setembro nº 1194, Bairro Centro, Cidade de Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000; c) Cláusula 3ª – 
Objetivo social: conforme a descrição no contrato social (anexo dos autos); d) Cláusula 4ª – O capital social 
é de valor não alterado no presente instrumento contratual; e) Cláusula 5ª – A administração da sociedade 
será exercida pelos Srs. Auracélia da Silva Marques Barbero, Paola Marques Barbero Lemos e Rodrigo 
Marques Barbero, conforme consta no contrato social. Estando em ordem a documentação, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento 
do pedido de alteração contratual efetivada pela empresa interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, com restrição em fabricação de equipamentos para 
irrigação agrícola, manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 
manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos opticos, manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
instalações térmicas, manutenção e reparação de tratores agrícolas, manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1028/2026
Referência: Processo nº F2026/006372-4
Interessado: Leandro Trevizan Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006372-4, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Leandro Trevizan Ferreira, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320260048742. Analisado o presente processo, constatou-se que o Profissional interessado, cumpriu a 
diligência, substituindo a ART n. 1320230150248 pela ART nº: 1320260048742, corrigindo o valor dos 
serviços executados. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída 
a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320260048742 
em nome do(a) profissional Engenheiro Agrônomo Leandro Trevizan Ferreira , perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1029/2026
Referência: Processo nº J2025/007094-9
Interessado: Alex Representações Comerciais

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/007094-9, da Empresa Interessada 
ALEX REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante 
este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1030/2026
Referência: Processo nº F2026/004168-2
Interessado: Alex Junior Pampanini Machado

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004168-2, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo ALEX JUNIOR PAMPANINI MACHADO, que requer a conversão do seu registro 
provisório em registro definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado, em 26 de setembro de 2019, pela FACULDADE ANHANGUERA DE 
DOURADOS da cidade de Dourados-MS, tendo em vista, a conclusão do Curso de Agronomia, 
Bacharelado. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1031/2026
Referência: Processo nº F2026/010418-8
Interessado: Adriano Barbosa Dos Santos

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010418-8, do profissional Eng. 
Agrônomo Adriano Barbosa Dos Santos, que encaminhou a sua exclusão de responsabilidade técnica pela 
empresa COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável a exclusão de responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo 
Adriano Barbosa Dos Santos pela empresa COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL 
MATOGROSSENSE e, a baixa da ART n. 1320250139539 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1032/2026
Referência: Processo nº J2025/066163-7
Interessado: Dkbr - Ms

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/066163-7, da Empresa Interessada 
DKBR TRADING S.A., que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Joao 
de Faria Sampaio ( ART n. 1320250055839 de desempenho de cargo ou função técnica ) pela Empresa 
Contratante, perante este Conselho. Analisado o presente processo e, considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo Joao de Faria Sampaio e pela baixa da ART 
n. 1320250055839 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1033/2026
Referência: Processo nº J2026/013224-6
Interessado: Pavão Empreendimentos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/013224-6, da empresa Pavão 
Empreendimentos Ltda., que requer a inclusão do Eng. Agr. Paulo Sérgio Sanches Nunes como responsável 
técnico, conforme ART de cargo e função 1320260042715 do profissional. Considerando que a 
documentação apresentada atende aos requisitos da Resolução nº 1121/2019 do Confea, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão do Eng. Agr. Paulo 
Sérgio Sanches Nunes como responsável técnico pela Pavão Empreendimentos Ltda. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1034/2026
Referência: Processo nº F2026/009777-7
Interessado: Ricardo Cagliari Da Rocha Soares

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009777-7, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo RICARDO CAGLIARI DA ROCHA SOARES, que solicitou a interrupção de seu registro nos 
termos da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da 
Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o 
prosseguimento de ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o 
profissional esteve com o registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração 
ao Código de Ética Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, 
civis e criminais aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da interrupção do registro do 
interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, sem prejuízo a eventuais débitos existentes junto ao 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1035/2026
Referência: Processo nº F2026/011811-1
Interessado: Gianni Queiroz Haddad

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011811-1, da profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Gianni Queiroz Haddad, que requer a Reabilitação do seu Registro Definitivo, nos 
termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomada em 18/08/2006, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, da 
cidade de Dourados/MS, pela conclusão do curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a 
profissional em epígrafe terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado 
com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o título de Engenheira 
Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1036/2026
Referência: Processo nº F2026/017669-3
Interessado: Isadora De Giacometti Marisca

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017669-3, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Isadora de Giacometti Marisca, que requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 19/04/2022, pela Universidade Católica Dom 
Bosco – UCDB, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1037/2026
Referência: Processo nº J2025/065531-9
Interessado: Agromasta Servicos Agricolas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/065531-9, da empresa interessada 
Agromasta Serviços Agrícolas Ltda, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8° e 9° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Dionas da Silva - ART n° 1320260045627 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da empresa Agromasta Serviços Agrícolas Ltda, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo Dionas da Silva - ART n° 1320260045627, com restrições as seguinte atividades: Serviços de 
Cartografia e Geodésia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1038/2026
Referência: Processo nº J2026/011911-8
Interessado: Green Hub Academy

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/011911-8, da empresa interessada 
GREEN HUB ACADEMY, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, 
houve a Alteração Contratual, realizada em 16/03/2026.Analisado o presente processo, constatou-se que 
foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: a) Cláusula 1ª – Razão 
social: AGROWORK EDUCACAO LTDA; b) Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua Quintino Bocaiuva, nº 
1525, Sala A, Jardim América, Dourados/MS, CEP 79824-140; c) Cláusula 3ª – Objetivo social: conforme a 
descrição no contrato social (anexo dos autos); d) Cláusula 4ª – O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais); e) Cláusula 5ª – A administração da sociedade será exercida pelo Sr. Vicente Pallotti do 
Nascimento Filho, conforme consta no contrato social. Estando em ordem a documentação, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento 
do pedido de alteração contratual efetivada pela empresa interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Ambiental, com restrição nas atividades técnicas 
relacionadas a engenharia e arquitetura, conservação de florestas nativas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1039/2026
Referência: Processo nº F2026/011038-2
Interessado: Thamires Esquivel Carvalho Moreno

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011038-2, do profissional GUSTAVO 
BERNARDES NOGUEIRA, que requer a baixa da ART': 1320260029390. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320260029390. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1040/2026
Referência: Processo nº J2026/012740-4
Interessado: Granflor Agrofloreestal

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012740-4, da empresa interessada, 
Granflor Gestão de Empreendimentos Florestais Ltda., que requer cancelamento de registro de pessoa 
jurídica neste Conselho, nos termos da Resolução 1.121/19 do Confea. Considerando que o requerimento de 
cancelamento de registro de pessoa jurídica foi assinado por representante legal da interessada, conforme 
determina o parágrafo único do art. 29 da Resolução 1.121/19 do Confea; Considerando o art. 31, caput e 
parágrafo único, da Resolução 1.121/19, que versa: Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será 
concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao 
Crea. Parágrafo único. Em caso de deferimento do cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, 
conforme o caso. Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a 
empresa interessada está com seu quadro técnico INATIVO. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do cancelamento de registro de pessoa jurídica 
da empresa interessada, sem prejuízo de eventuais débitos perante este Conselho Regional. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1041/2026
Referência: Processo nº F2026/011437-0
Interessado: Thiago Alvarenga Agostini

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011437-0, do Profissional Interessado 
Eng. Agrônomo Thiago Alvarenga Agostini, que requer a conversão do seu Registro Provisório em Registro 
Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado, em 28 de 
novembro de 2025, pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS TECNOLOGIA DE MS - 
IFMS, da cidade de Ponta Porã, no Curso de Agronomia - Bacharelado, modalidade de ensino Presencial. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 1º da Resolução n. 218/73, atividades 
de 1 a 18, e o artigo 5º, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10, do Decreto 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1042/2026
Referência: Processo nº F2026/012244-5
Interessado: Jackson Matheus Leandro Da Silva

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012244-5, do Eng. Agr. Jackson 
Matheus Leandro da Silva, que requer a exclusão de sua responsabilidade técnica pela empresa Agromax 
Comércio de Produtos de Pets e Agropecuária Ltda., apresentando para tanto, sua ART nº 1320240112901 
referente ao desempenho de cargo e função técnica pela citada empresa, assinada pelas partes, e ainda 
anuência do representante legal da empresa. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão da 
responsabilidade técnica do Eng. Agr. Jackson Matheus Leandro da Silva pela Agromax Comércio de 
Produtos de Pets e Agropecuária Ltda., bem como pelo deferimento da baixa da ART nº 1320240112901 do 
profissional. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1043/2026
Referência: Processo nº J2026/012185-6
Interessado: Copagril

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012185-6, da empresa interessada 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo JEFFERSON LEVY DA SILVA MACHADO (ART n. 1320230092176 de 
desempenho de cargo ou função técnica) pela empresa contratante, perante este Conselho. Analisado o 
presente processo e, considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de 
acordo com o que dispõe o Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a 
ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou 
desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do 
vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas 
descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável 
técnico; ou c) paralisação da obra e serviço; Considerando que o termo de rescisão de contrato de trabalho 
apresentado comprova o encerramento do vínculo empregatício do profissional com a empresa interessada, 
com data de afastamento em 09/03/2026, nos termos da legislação trabalhista vigente; Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Exclusão 
de Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo JEFFERSON LEVY DA SILVA MACHADO e 
pela baixa da ART n. 1320230092176 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1044/2026
Referência: Processo nº J2026/014780-4
Interessado: Coamo

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/014780-4, da empresa interessada 
Coamo, que requer a inclusão da Engenheira Agrônoma Geisy Caroliny Holosbak Reisdorfer - ART n° 
1320260036647, como responsável técnica, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela empresa interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão da Engenheira Agrônoma Geisy Caroliny 
Holosbak Reisdorfer - ART n° 1320260036647, como responsável técnica, pela empresa Coamo, para atuar 
na Área da Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1045/2026
Referência: Processo nº F2026/009783-1
Interessado: Gabrielle Barros Bambokiam Dos Santos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009783-1, da interessada, Engenheira 
Agrônoma Gabrielle Barros Bambokiam dos Santos, que solicitou a interrupção de seu registro nos termos 
da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da 
Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o 
prosseguimento de ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o 
profissional esteve com o registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração 
ao Código de Ética Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, 
civis e criminais aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, 
Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1046/2026
Referência: Processo nº F2026/013104-5
Interessado: Michelle Botelho Ronqui

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013104-5, da profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Michelle Botelho Ronqui, que requer a Reabilitação do seu Registro Definitivo, nos 
termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomada em 28/01/2015, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, da 
cidade de Cassilândia/MS, pela conclusão do curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que a profissional em epígrafe terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, 
combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o título de Engenheira 
Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1047/2026
Referência: Processo nº F2025/063330-7
Interessado: Camila Silva Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063330-7, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Camila Silva dos Santos, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 
da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 03/06/2025, pelas Faculdades Magsul – AESP, da cidade de 
Ponta Porã/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. 
Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado 
perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a 
profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA. Terá o Título de 
Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1048/2026
Referência: Processo nº J2026/003028-1
Interessado: Lucas Matozo Crivellaro

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/003028-1, da empresa interessada, 
LUCAS MATOZO CRIVELLARO, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 
59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do 
Confea; A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo Lucas Matozo Crivellaro, 
que registrou a ART de cargo/função nº 1320260012260. Considerando que o interessado anexou ao 
processo o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; Considerando que o 
interessado informou em diligência que não é mais MEI e sim Simples Nacional, conforme ALTERAÇÃO 
DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO anexo ao processo; Considerando que, em consulta ao site Simples 
Nacional da Receita Federal (https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) 
em 01/04/2026, constatou-se que o interessado esteve enquadrado no SIMEI no período de 02/05/2025 a 
31/12/2025; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução 1.121/19 do Confea. Cumpridas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
 pelo DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica da empresa LUCAS MATOZO CRIVELLARO, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Lucas Matozo Crivellaro. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1049/2026
Referência: Processo nº J2026/012263-1
Interessado: Rbj Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012263-1, da empresa interessada 
ROGERIO ANTONIO DE FREITAS LIMA ENGENHEIRO LTDA, que requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a Alteração Contratual, realizada em 25/03/2026. Analisado 
o presente processo, constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo 
relacionadas: a) Cláusula 1ª – Razão social: ROGERIO ANTONIO DE FREITAS LIMA ENGENHEIRO 
LTDA; b) Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua Lago Paranoá, n. 64, Vila Adelina, CEP n. 79.070-340, 
Campo Grande - MS; c) Cláusula 3ª – Objetivo social: conforme a descrição no contrato social (anexo dos 
autos); d) Cláusula 4ª – O capital social: R$ 10.000,00 (dez mil reais); e) Cláusula 5ª – A administração da 
sociedade será exercida pelo Sr. Rogerio Antonio de Freitas Lima, conforme consta no contrato 
social. Estando em ordem a documentação, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela 
empresa interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de 
Agronomia e Engenharia de Segurança do Trabalho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1050/2026
Referência: Processo nº F2026/006521-2
Interessado: Luanna Franceska Cardinal Vieira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006521-2, da interessada, Engenheira 
Agrônoma LUANNA FRANCESKA CARDINAL VIEIRA, que requer a baixa de ART, nos termos da 
Resolução nº 1.137/23, do Confea. Considerando que a interessada solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) 
ART de obra/serviço nº 1320250154756, que é referente à avaliação mercadológica da Estância Boutique de 
Boi; 2) ART de obra/serviço nº 1320250154823, que é referente à avaliação mercadológica da Fazenda 
Capão da Onça; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. 
Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favorável ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 47 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1051/2026
Referência: Processo nº J2026/014806-1
Interessado: Biosev S.a. (unidade Rio Brilhante - Ms)

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/014806-1, da Empresa Interessada 
BIOSEV S.A. - UNIDADE RIO BRILHANTE - MS, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante 
este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1052/2026
Referência: Processo nº F2026/010875-2
Interessado: Caroline Da Silva Eickhoff

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010875-2, da profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Caroline da Silva Eickhoff, que requer a conversão do seu Registro Provisório em 
Registro Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada 
em 09/06/2025, pela Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS / 
Campus Ponta Porã, tendo em vista a conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, completado pelo artigo 25 da mesma Resolução, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do 
Decreto Federal nº 23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1053/2026
Referência: Processo nº J2026/009710-6
Interessado: Topogeo

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009710-6, da empresa VIRGÍLIO 
ATANÁSIO FONTOURA - TOPOGEO, que requer a exclusão do profissional Eng. Agrônomo VIRGILIO 
ATANASIO FONTOURA como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Agrônomo VIRGILIO ATANASIO FONTOURA como 
responsável técnico e, a baixa da ART n. 11350549 de cargo e função. Solicita por comunicar a empresa, 
que deverá requerer ao CREA-MS a sua alteração contratual ocorrida em 10/02/2026. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1054/2026
Referência: Processo nº J2026/015408-8
Interessado: Copasul

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/015408-8, da empresa interessada 
Copasul – Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo 
Ederson Farias Melo - ART n° 1320260041014, como responsável técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela empresa 
interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão do 
Engenheiro Agrônomo Ederson Farias Melo - ART n° 1320260041014, como responsável técnico, pela 
empresa Copasul – Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense, para atuar na Área da Agronomia. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1055/2026
Referência: Processo nº F2026/010885-0
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010885-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo LUCIANO MATOS SANCHES, solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referido profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se 
também, para que seja anotado a interrupção do registro do profissional no SIC, com a data correspondente 
ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1056/2026
Referência: Processo nº F2026/013220-3
Interessado: Dyonatan Rebequi Da Silva

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013220-3, do profissional interessado, 
Tecnólogo em Agricultura Dyonatan Rebequi da Silva, que requer a Reabilitação de seu Registro 
Profissional Definitivo, nos termos da legislação vigente no âmbito do Sistema Confea/Crea. Verifica-se que 
o profissional já possui registro anteriormente concedido neste Conselho, encontrando-se o mesmo com 
status que demanda sua reativação. Para tanto, apresenta documentação atualizada, incluindo formulário 
devidamente preenchido, comprovante de residência e demais documentos exigidos para o restabelecimento 
de sua regularidade cadastral. Consta ainda dos autos a verificação da autenticidade do diploma junto à 
instituição de ensino, tendo sido confirmada sua veracidade. Estando em ordem a documentação apresentada 
e não havendo óbice administrativo, com fulcro no artigo 30, § 1º, da Resolução CONFEA nº 1.152/2025, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da 
reabilitação do registro profissional, devendo o profissional ter restabelecido seu registro neste Conselho, 
com a reativação de suas atribuições anteriormente concedidas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1057/2026
Referência: Processo nº F2026/010487-0
Interessado: Marcelo Neves Filho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010487-0, do profissional interessado 
Marcelo Neves Filho, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Consta nos autos a apresentação de dois diplomas de graduação, os quais passam à análise 
individualizada das respectivas câmaras especializadas, sendo estes da modalidade Civil e 
Agronomia. Diplomado em 13/12/2025, com colação de grau em 15/01/2026, pela Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, da cidade de Londrina/PR, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 37 do Decreto Federal 
nº 23.569/1933, artigo 7º da Lei nº 5.194/1966, artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, Decreto nº 
23.196/1933 e artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 do CONFEA, conforme instrução do Crea-PR. Terá o 
Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1058/2026
Referência: Processo nº J2026/016112-2
Interessado: Pai E Filhos Cerealista Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/016112-2, da Empresa interessada PAI 
E FILHOS CEREALISTA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo JULIO CESAR RODRIGUES GALEGO-ART n. 
1320260045869, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo JULIO CESAR RODRIGUES GALEGO-ART n. 1320260045869. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1059/2026
Referência: Processo nº J2026/012685-8
Interessado: Ecogeo Consultoria Ambiental

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012685-8, da empresa interessada 
ECOGEO CONSULTORIA AMBIENTAL, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste 
Conselho, por que, houve a Alteração Contratual, realizada em 26/03/2026. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: a) 
Cláusula 1ª – Razão social: ECOGEO ENGENHARIA LTDA; b) Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua São 
Bento, nº 122, Bairro Jardim São Bento, Campo Grande/MS, CEP: 79.004-180; c) Cláusula 3ª – Objetivo 
social: conforme a descrição no contrato social (anexo dos autos); d) Cláusula 4ª – O capital social é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais); e) Cláusula 5ª – A administração da sociedade será exercida pelos Srs. 
Pedro Arthur Barbosa de Freitas Lopes e Pedro Henrique Leal Costa Donato, conforme consta no contrato 
social. Estando em ordem a documentação, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela 
empresa interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de 
Engenharia Ambiental e Agronomia, com restrição nas áreas de engenharia civil, engenharia elétrica, 
engenharia eletrônica, engenharia de minas, engenharia química, engenharia mecânica. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1060/2026
Referência: Processo nº F2026/006852-1
Interessado: Karina Figueiredo Nogueira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006852-1, da interessada, Engenheira 
Agrônoma KARINA FIGUEIREDO NOGUEIRA, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 
1.137/23, do Confea. Considerando que a interessada solicitou a baixa da ART de obra/serviço nº 
1320240169224, que é referente à cédula de produtor rural para recursos financeiros; Considerando que 
foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favoráveis ao DEFERIMENTO da 
baixa da ART requerida. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1061/2026
Referência: Processo nº F2026/012830-3
Interessado: Emanuella Grubert Bazzo

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012830-3, da interessada, que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Católica Dom Bosco – 
UCDB em 27/03/2025 pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande - MS. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo da interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1062/2026
Referência: Processo nº J2026/010284-3
Interessado: Dimensão Aviação Agrícola

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/010284-3, da empresa DIMENSÃO 
AVIAÇÃO AGRÍCOLA, que requer a exclusão de responsável técnica do profissional Eng. Agrônomo 
MARCIO JOAO CERVI. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a exclusão 
do profissional Eng. Agrônomo MARCIO JOAO CERVI na empresa DIMENSÃO AVIAÇÃO 
AGRÍCOLA. Não encontramos a ART de cargo e função do profissional Eng. Agrônomo MARCIO JOAO 
CERVI no Sistema de Informação do CREA-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1063/2026
Referência: Processo nº J2026/018985-0
Interessado: Eduardo Aleixo Engenharia De Avaliacoes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/018985-0, da empresa interessada 
Eduardo Aleixo Engenharia de Avaliações Ltda, que requer a inclusão da Engenheira Agrônoma Evelyn 
Caroline Dias Faria da Silva - ART n° 1320260047281, como responsável técnica, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela empresa 
interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão da 
Engenheira Agrônoma Evelyn Caroline Dias Faria da Silva - ART n° 1320260047281, como responsável 
técnica, pela empresa Eduardo Aleixo Engenharia de Avaliações Ltda, para atuar na Área da 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1064/2026
Referência: Processo nº F2026/011347-0
Interessado: Estefani Cristina Machado

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011347-0, da Profissional interessada 
 Estefani Cristina Machado, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da 
interessada, bem como, a interrupção do registro profissional não a isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1065/2026
Referência: Processo nº F2026/017495-0
Interessado: Bruna Tayna Vieira Pereira

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017495-0, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Bruna Tayná Vieira Pereira, que requer a Reabilitação de seu Registro Profissional 
Definitivo, nos termos da legislação vigente no âmbito do Sistema Confea/Crea. Verifica-se que a 
profissional já possui registro anteriormente concedido neste Conselho, encontrando-se o mesmo com status 
que demanda sua reativação. Para tanto, apresenta documentação atualizada, incluindo formulário 
devidamente preenchido, comprovante de residência e demais documentos exigidos para o restabelecimento 
de sua regularidade cadastral. Consta ainda dos autos a verificação da autenticidade do diploma junto à 
instituição de ensino, tendo sido confirmada sua veracidade por meio de ofício oficial emitido pela 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS. Estando em ordem a documentação apresentada e 
não havendo óbice administrativo, com fulcro no artigo 30, § 1º, da Resolução CONFEA nº 1.152/2025, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da 
reabilitação do registro profissional, devendo a profissional ter restabelecido seu registro neste Conselho, 
com a reativação de suas atribuições anteriormente concedidas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1066/2026
Referência: Processo nº F2026/003232-2
Interessado: Jaffer Fontes Dzieciol Campos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003232-2, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Jaffer Fontes Dzieciol Campos, que requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 11/02/2025, com colação de grau em 
28/03/2025, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS – 
Campus Naviraí, da cidade de Naviraí/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições da Resolução 218/73 do 
CONFEA, com o artigo 1º, atividades de 1 a 18, e o artigo 5º, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 
do Decreto 23.196/33, conforme cadastro da instituição neste Regional. Terá o Título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1067/2026
Referência: Processo nº J2026/010332-7
Interessado: Jg Aerodrones

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/010332-7, da Empresa Interessada JG 
SERVICOS DE PULVERIZACAO AGRICOLA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Kelvin Marques-ART n. 
1320260034375, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo Kelvin Marques-ART n. 1320260034375. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 66 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1068/2026
Referência: Processo nº J2026/016860-7
Interessado: Projeagro Mr Consultoria, Planejamento E Projetos

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/016860-7, da empresa interessada 
Projeagro MR Consultoria, Planejamentos e Projetos, que  requer a este conselho, a alteração do seu registro 
de pessoa jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisado o presente 
processo, constatou-se que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Projeagro Consultoria, 
Planejamentos e Projetos Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato 
Social; 2) Endereço da Sede: Rua 7 de Setembro, n° 250, Centro, CEP 79.470-000 em Rio Negro - MS, 
conforme Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a 
descrição constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; Considerando que 
permanecem inalteradas as demais Cláusulas, conforme Cláusula Quinta. Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possui atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de alteração do seu 
registro de pessoa jurídica, a Projeagro MR Consultoria, Planejamentos e Projetos, conforme a alteração e 
consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da Agronomia. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1069/2026
Referência: Processo nº F2026/007122-0
Interessado: Ivens Felipe Andreoli

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007122-0, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo IVENS FELIPE ANDREOLI, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, 
do Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1. ART de Obra/Serviço 
nº 1320260037296, registrada em 18/03/2026, que é referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de 
cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA 
SUL MATOGROSSENSE; 2. ART de Obra/Serviço nº 1320250160176, registrada em 15/12/2025, que é 
referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa 
contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 3. ART de 
Obra/Serviço nº 1320250160515, registrada em 15/12/2025, que é referente a assistência em fitotecnia e 
fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - 
COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 4. ART de Obra/Serviço nº 1320250160560, 
registrada em 15/12/2025, que é referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de 
oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL 
MATOGROSSENSE; 5. ART de Obra/Serviço nº 1320250160607, registrada em 15/12/2025, que é 
referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa 
contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 6. ART de 
Obra/Serviço nº 1320250160661, registrada em 15/12/2025, que é referente a assistência em fitotecnia e 
fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - 
COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 7. ART de Obra/Serviço nº 1320250160690, 
registrada em 15/12/2025, que é referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de 
oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL 
MATOGROSSENSE; 8. ART de Obra/Serviço nº 1320250161114, registrada em 16/12/2025, que é 
referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa 
contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 9. ART de 
Obra/Serviço nº 1320250161247, registrada em 16/12/2025, que é referente a assistência em fitotecnia e 
fitossanidade de cultivo/produção de oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - 
COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE; 10. ART de Obra/Serviço nº 1320260037299, 
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registrada em 18/03/2026, que é referente a assistência em fitotecnia e fitossanidade de cultivo/produção de 
oleaginosas, cuja empresa contratada é a COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL 
MATOGROSSENSE; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs requeridas. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1070/2026
Referência: Processo nº F2026/012860-5
Interessado: João Paulo De Castro Souza

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012860-5, do interessado, que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Federal da Grande Dourados 
em 28 de abril de 2025 pelo Curso de Agronomia, em Dourados – MS. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 
218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1071/2026
Referência: Processo nº J2026/010763-2
Interessado: Basf Sa

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/010763-2, da empresa BASF SA, que 
requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Dyogo Fonseca de 
Castro. Apresenta para tanto, a ART de cargo e função nº 1320240129628 do profissional assinada pelas 
partes. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da exclusão da responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo Dyogo Fonseca de Castro pela BASF SA, bem como pela baixa da ART de cargo e 
função nº 1320240129628 do profissional pela empresa. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1072/2026
Referência: Processo nº F2026/011727-1
Interessado: Vinicius Munin Aciole

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011727-1, do Profissional 
interessado Vinicius Munin Aciole, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1073/2026
Referência: Processo nº F2026/017757-6
Interessado: Olandir Fernando Do Nascimento

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017757-6, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Olandir Fernando do Nascimento, que requer a Reabilitação de seu Registro 
Profissional Definitivo, nos termos da legislação vigente no âmbito do Sistema Confea/Crea. Verifica-se que 
o profissional já possui registro anteriormente concedido neste Conselho, encontrando-se o mesmo com 
status que demanda sua reativação. Para tanto, apresenta documentação atualizada, incluindo formulário 
devidamente preenchido, comprovante de residência e demais documentos exigidos para o restabelecimento 
de sua regularidade cadastral. Consta ainda dos autos a verificação da autenticidade do diploma junto à 
instituição de ensino, tendo sido confirmada sua veracidade por meio de manifestação institucional, 
atestando o status de formado do profissional. Estando em ordem a documentação apresentada e não 
havendo óbice administrativo, com fulcro no artigo 30, § 1º, da Resolução CONFEA nº 1.152/2025, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da reabilitação 
do registro profissional, devendo o profissional ter restabelecido seu registro neste Conselho, com a 
reativação de suas atribuições anteriormente concedidas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1074/2026
Referência: Processo nº F2026/013929-1
Interessado: Matheus Corveloni Bomura

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013929-1, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Matheus Corveloni Bomura, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n. 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 02/02/2026, pelo Centro Universitário da Grande 
Dourados – UNIGRAN, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1075/2026
Referência: Processo nº J2026/012598-3
Interessado: Agro Gomes

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012598-3, da empresa AGRO GOMES, 
que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica neste Conselho, apresentando a documentação exigida nos 
termos dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 1.121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica como Responsável 
Técnico o Engenheiro Agrônomo THOMÁS PEREIRA GOMES, devidamente registrado no CREA-MS, 
com atribuições previstas na legislação profissional vigente, conforme ART de Cargo/Função nº 
1320260039851. Analisado os autos, verificou-se que a empresa possui objeto social compatível com as 
atribuições do profissional indicado, atuando na área de atividades agronômicas, bem como apresenta 
regularidade quanto à documentação exigida, não havendo impedimentos ao registro. Considerando que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121/2019 do CONFEA. Estando em ordem 
a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
engenharia agronômica, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo THOMÁS PEREIRA 
GOMES – ART nº 1320260039851. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1076/2026
Referência: Processo nº J2026/017894-7
Interessado: Topogeo

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/017894-7, da empresa interessada 
Topogeo, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a alteração 
e consolidação do seu Contrato Social. Analisado o presente processo, constatou-se que foram realizadas as 
seguintes alterações: 1) Razão Social: Fontoura & Cia Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Sebastião, n° 547, Centro, CEP 79.410-000 em 
Pedro Gomes - MS, conforme Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo 
Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Quinta da alteração e consolidação do Contrato 
Social;  4) Capital Social: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Cláusula Terceira da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe ao Sócio Anderson Luiz Mendes 
Fontoura, conforme Cláusula Oitava da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando que, a 
empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possui atribuições 
profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica, a Topogeo, conforme a alteração e consolidação 
do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, com restrições as 
seguintes atividades: Serviços de Cartografia, Geodésia, Informação Cartográfica, Serviços de Engenharia 
Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1077/2026
Referência: Processo nº F2026/007992-2
Interessado: Marcelo Rodrigues Santana

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007992-2, do profissional MARCELO 
RODRIGUES SANTANA, que requer a baixa da ART': 1320250136744. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250136744. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1078/2026
Referência: Processo nº J2026/011625-9
Interessado: Ipê Consultoria Em Agronegócios

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/011625-9, da empresa IPÊ 
CONSULTORIA EM AGRONEGÓCIOS, que requer a exclusão da profissional Engª Agrônoma Karina 
Figueiredo Nogueira como responsável técnica. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do 
Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável a 
exclusão de responsabilidade técnica da Engª Agrônoma Karina Figueiredo Nogueira como responsável 
técnica na empresa IPÊ CONSULTORIA EM AGRONEGÓCIOS e, a baixa da ART n. 1320230151199 de 
cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1079/2026
Referência: Processo nº F2026/011918-5
Interessado: Andre Rosado Leonardo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011918-5, do Profissional 
interessado ANDRE ROSADO LEONARDO, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1080/2026
Referência: Processo nº F2026/012650-5
Interessado: Vergilio Paes De Oliveira Neto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012650-5, do profissional interessado, 
Tecnólogo em Agronegócios Vergilio Paes de Oliveira Neto, que requer Registro Definitivo, de acordo com 
o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 15/12/2023, com colação de grau em 
27/01/2024, pelo Centro Universitário da Grande Dourados – UNIGRAN, da cidade de Dourados/MS, pela 
conclusão do curso de Tecnologia em Agronegócios, modalidade de ensino EaD. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições dos Artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/1989 do CONFEA, podendo atuar 
com: extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
elaboração de orçamentos relativos às atividades de sua competência; coleta de dados de natureza técnica 
relacionados ao cooperativismo; elaboração de relatórios e pareceres técnicos relacionados ao 
associativismo, cooperativismo e empresas rurais, com restrições às atividades de: projetos de crédito rural; 
emissão de laudos técnicos; prescrição de receituário agronômico; manejo florestal; inspeção e defesa 
sanitária; georreferenciamento; levantamento topográfico planimétrico, altimétrico e batimétrico; zootecnia; 
biotecnologia e engenharia genética; tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal, pecuária e 
aquícola, bem como produtos e subprodutos florestais; biossegurança agropecuária e pesqueira; 
bromatologia e zimotecnia; construções, edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e 
florestais; instalações elétricas; saneamento aplicado ao meio rural; parques e jardins; recuperação de áreas 
degradadas; colheita florestal e anatomia da madeira; gestão de resíduos; qualidade da água; projetos de 
irrigação e hidráulicos; e demais atividades relacionadas à produção e controle da atividade 
agropecuária. Terá o Título de Tecnólogo em Agronegócios. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1081/2026
Referência: Processo nº J2026/010836-1
Interessado: Dallas Alambique

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/010836-1, da Empresa Interessada 
DALLAS ALAMBIQUE LTDA, que  requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Paula Fernanda dos Anjos Zorzo-ART n. 
1320260037839, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 
Agrônoma Paula Fernanda dos Anjos Zorzo-ART n. 1320260037839. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1082/2026
Referência: Processo nº F2026/007796-2
Interessado: Natane Bonfim Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007796-2, da profissional NATANE 
BONFIM LIMA, que requer a baixa da ART': 1320190042237. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320190042237. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1083/2026
Referência: Processo nº J2026/015933-0
Interessado: Synagro Comercial Agricola S.a.

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/015933-0, da Empresa Interessada 
SYNAGRO COMERCIAL AGRICOLA S.A, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo Guilherme Chiavoloni de Lima( ART n. 1320250133140 de desempenho de cargo 
ou função técnica ) pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o presente processo e, 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de acordo com o que dispõe o 
Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em 
função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função 
técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – 
interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de 
acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo 
Guilherme Chiavoloni de Lima e pela baixa da ART n. 1320250133140 de cargo e função, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1084/2026
Referência: Processo nº F2026/012757-9
Interessado: Adrielly Francisca De Freitas

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012757-9, da Profissional interessada 
 Adrielly Francisca de Freitas, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da 
interessada, bem como, a interrupção do registro profissional não a isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1085/2026
Referência: Processo nº F2026/011597-0
Interessado: Luiz Gustavo Giuliani Bittinger

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011597-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Luiz Gustavo Giuliani Bittinger, que requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 12/12/2025, com colação de grau em 
19/01/2026, pelo Centro Universitário da Grande Dourados – UNIGRAN, da cidade de Dourados/MS, pela 
conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Art. 5º da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 
6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto n. 23.196/33, conforme cadastro da instituição neste Regional. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1086/2026
Referência: Processo nº J2026/010964-3
Interessado: Serraria Jatobá Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/010964-3, da Empresa Interessada 
SERRARIA JATOBÁ LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Paula Fernanda dos Anjos Zorzo-ART n. 
1320260037834, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 
Agrônoma Paula Fernanda dos Anjos Zorzo-ART n. 1320260037834. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1087/2026
Referência: Processo nº F2026/008308-3
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008308-3, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART': 1320250140350. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250140350. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1088/2026
Referência: Processo nº J2026/018618-4
Interessado: Construtora Manancial

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/018618-4, da Empresa interessada MC 
CONSTRUTORA LTDA, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Tecnólogo em Irrigação e 
Drenagem WASHINGTON DA SILVA BARROS( ART n. 1320220118137 de desempenho de cargo ou 
função técnica ) pela Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o presente processo e, 
considerando que foi apresentada uma cópia do TERMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO RECÍPROCA D? 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS emitido em 08/04/2026 e devidamente 
assinado pelas partes; Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que, de 
acordo com o que dispõe o Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a 
ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou 
desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do 
vínculo contratual; ou II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas 
descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável 
técnico; ou c) paralisação da obra e serviço; Considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da exclusão do Tecnólogo 
em Irrigação e Drenagem WASHINGTON DA SILVA BARROS e pela baixa da ART n. 1320220118137 
 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

Pág. 95 de 228



 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1089/2026
Referência: Processo nº F2026/012986-5
Interessado: Maico Da Silva Gorges

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012986-5, do Profissional 
interessado Maicon Bazilio dos Santos, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1090/2026
Referência: Processo nº F2026/007663-0
Interessado: Erik De Wit

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007663-0, do Engenheiro Agrônomo 
Erik de Wit, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado em 18/08/2020, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul – IFMS, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – 
Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições da 
Resolução 218/73 do CONFEA, com o artigo 1º, atividades de 1 a 18, e o artigo 5º, combinado com os 
artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10, do Decreto 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 99 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1091/2026
Referência: Processo nº J2026/011274-1
Interessado: Asas No Campo Servicos Agricolas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/011274-1, da Empresa interessada 
ASAS NO CAMPO SERVICOS AGRICOLAS LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma THAMIRES ESQUIVEL 
CARVALHO MORENO - ART n.1320260040399, como Responsável Técnica, perante este 
Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica da empresa 
em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a 
Responsabilidade Técnica da Engenheira Agrônoma THAMIRES ESQUIVEL CARVALHO MORENO - 
ART n.1320260040399, com restrição nas áreas de Engenharia Eletrônica (reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos) e Engenharia Mecânica(manutenção e reparação de 
equipamentos, produtos e drones). Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1092/2026
Referência: Processo nº F2026/008230-3
Interessado: Gabriela Pereira De Paula

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008230-3, da profissional GABRIELA 
PEREIRA DE PAULA, que requer a baixa da ART': 1320250132035. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250132035. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1093/2026
Referência: Processo nº F2026/015429-0
Interessado: Silvio Faria Vieira Neto

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015429-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Silvio Faria Vieira Neto, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnico por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestaou-se 
também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente 
ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 103 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1094/2026
Referência: Processo nº F2026/008824-7
Interessado: Hellen Luiza Cardoso Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008824-7, da Engenheira Agrônoma 
HELLEN LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, que requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 09 de janeiro de 2026, pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS 
UNOPAR ANHANGUERA, de Londrina - MS, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA – Bacharelado, 
modalidade de ensino EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições Decreto Federal N.º 23.569/1933 
- Art. 37º - Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º - Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º - Decreto 
Federal N.º 23.196/1933 - Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º, conforme instrução do Crea-
PR. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, 
Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 104 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1095/2026
Referência: Processo nº J2026/012178-3
Interessado: Kon Frutas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012178-3, da Empresa interessada 
KON FRUTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Nathália Miranda de 
Araújo-ART n. 1320260041056, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o presente 
processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 
Agrônoma Nathália Miranda de Araújo-ART n. 1320260041056. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1096/2026
Referência: Processo nº F2026/008231-1
Interessado: Gabriela Pereira De Paula

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008231-1, da Profissional GABRIELA 
PEREIRA DE PAULA, que requer a baixa da ART':1320250063331. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250063331. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1097/2026
Referência: Processo nº F2026/018543-9
Interessado: Natane Bonfim Lima

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018543-9, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Natane Bonfim Lima, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da 
interessada, bem como, a interrupção do registro profissional não a isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se 
também, para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, com a data correspondente 
ao requerimento apresentado pela profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1098/2026
Referência: Processo nº F2026/008065-3
Interessado: João Paulo Delmuti Espindola

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008065-3, do Engenheiro Agrônomo 
JOÃO PAULO DELMUTI ESPINDOLA, que requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 
n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025 do CONFEA. Diplomado em 12 de julho de 2025, pela FACULDADE ANHANGUERA DE 
DOURADOS, de Dourados - MS, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA – Bacharelado, modalidade 
de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Art. 5° da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1099/2026
Referência: Processo nº J2026/012523-1
Interessado: Monte Siao Tecnologia De Aplicacoes

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012523-1, da empresa MONTE SIAO 
TECNOLOGIA DE APLICACOES, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica neste Conselho, 
apresentando a documentação exigida nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 1.121/2019 do 
CONFEA . Para tanto, indica como Responsável Técnico o Engenheiro Agrônomo CLEISON DE SOUZA 
ROSA, devidamente registrado no CREA, com atribuições previstas na legislação profissional vigente, 
conforme ART de Cargo/Função nº 1320260041599 . Analisado os autos, verificou-se que a empresa possui 
objeto social abrangente, incluindo atividades como cartografia, topografia, geodésia, obras de infraestrutura 
e serviços técnicos diversos, além de atividades agronômicas. Considerando que o profissional indicado 
como responsável técnico possui atribuições restritas à modalidade agronômica; Considerando que as 
atividades constantes no objeto social extrapolam as atribuições do responsável técnico, especialmente no 
que se refere às áreas de engenharia sanitária, geodésia, cartografia e correlatas; Considerando que o registro 
de pessoa jurídica deve se limitar às atividades compatíveis com as atribuições do responsável técnico 
indicado; Considerando que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121/2019 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, ficando o 
registro limitado ao desenvolvimento de atividades na área de engenharia agronômica, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo CLEISON DE SOUZA ROSA – ART nº 
1320260041599, com restrição a execução de atividades nas áreas de engenharia sanitária, engenharia civil, 
geodésia e cartografia. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 111 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1100/2026
Referência: Processo nº F2026/008310-5
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008310-5, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART': 1320250140505. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250140505. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1101/2026
Referência: Processo nº F2026/011182-6
Interessado: Camila Franco Almeida Pereira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011182-6, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 
10 de abril de 2021 pelo Curso de Agronomia. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
definitivo da interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do 
Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira 
Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1102/2026
Referência: Processo nº J2026/012687-4
Interessado: Flygreen Pulverizacao Agricola

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012687-4, da empresa FLYGREEN 
PULVERIZACAO AGRICOLA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica neste Conselho, 
apresentando a documentação exigida nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 1.121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica como Responsável Técnico o Engenheiro Agrônomo JOÃO GABRIEL 
ASSUMPÇÃO, devidamente registrado no CREA-MS, com atribuições previstas na legislação profissional 
vigente, conforme ART de Cargo/Função nº 1320260041739. Analisado os autos, verificou-se que a 
empresa possui como objeto social atividades relacionadas à pulverização e controle de pragas agrícolas, 
bem como atividades de apoio à agricultura, sendo estas compatíveis com as atribuições do profissional 
indicado como responsável técnico. Verificou-se, ainda, a existência de atividades acessórias no objeto 
social, tais como transporte rodoviário de cargas e promoção de vendas, as quais não se inserem no âmbito 
das atribuições técnicas do Sistema Confea/Crea. Considerando que o registro de pessoa jurídica deve se 
limitar às atividades técnicas compatíveis com as atribuições do responsável técnico indicado; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121/2019 do CONFEA e,  estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal 
de Pessoa Jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
engenharia agronômica, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo JOÃO GABRIEL 
ASSUMPÇÃO – ART nº 1320260041739. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, 
Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1103/2026
Referência: Processo nº F2026/008311-3
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008311-3, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART': 1320250140520. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250140520. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1104/2026
Referência: Processo nº F2026/008913-8
Interessado: Marcos Graciel Rockenbach Júnior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008913-8, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Marcos Graciel Rockenbach Junior, que requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 08/07/2025, com colação de grau em 
17/07/2025, pela Universidade Anhanguera – UNIDERP, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão 
do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições da Resolução 218/73 do CONFEA, com o artigo 1º, atividades de 1 a 18, e o artigo 5º, 
combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1105/2026
Referência: Processo nº J2026/013361-7
Interessado: Agromis Servicos Agricolas E Topografia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/013361-7, da Empresa interessada 
AGROMIS SERVICOS AGRICOLAS E TOPOGRAFIA LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo FERNANDO MIS-ART 
n. 1320260044303, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo FERNANDO MIS-ART n. 1320260044303, com restrição na área de Engenharia Civil ( Obras 
de terraplenagem e obras de fundações ) e as atividades de cartografia e geodésia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1106/2026
Referência: Processo nº F2026/008312-1
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008312-1, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250140534. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250140534. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1107/2026
Referência: Processo nº F2026/008977-4
Interessado: Helton Rodrigo Martins

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008977-4, do interessado Helton 
Rodrigo Martins, que requer registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando 
para tanto a documentação exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea; Diplomado em 28/08/2018 pela 
Faculdade do Contestado, pelo Curso de Engenharia Florestal, em Canoinhas – SC, na modalidade 
presencial. Analisado o presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada,  a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas pelo Crea-SC: Artigo 10 da 
Resolução nº 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Florestal. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1108/2026
Referência: Processo nº J2026/013162-2
Interessado: Agrotekove

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/013162-2, da Empresa Interessada 
AGROTEKOVE CONSULTORIA, TREINAMENTO E TECNOLOGIA AGROFLORESTAL LTDA, que 
requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 
8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Florestal PEDRO HENRIQUE BARRERA DE MOURA GOMES - ART n. 1320260043872, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de Engenharia Florestal, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Florestal 
PEDRO HENRIQUE BARRERA DE MOURA GOMES - ART n. 1320260043872, com restrição a 
atividades agricolas e pecuarias e serviços de cartografia e geodesia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1109/2026
Referência: Processo nº F2026/008313-0
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008313-0, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250140557. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250140557. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1110/2026
Referência: Processo nº F2026/009252-0
Interessado: Lucas Silva De Santana

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009252-0, do Engenheiro Agrônomo 
LUCAS SILVA DE SANTANA, que requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 19 de dezembro de 2023, pela FUNDACAO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, de Dourados - MS, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA – 
Bacharelado, modalidade de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 
23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1111/2026
Referência: Processo nº F2026/008314-8
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008314-8, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250140559. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250140559. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1112/2026
Referência: Processo nº F2026/009261-9
Interessado: João Pedro Salomão Damasceno

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009261-9, do Engenheiro Agrônomo 
JOÃO PEDRO SALOMÃO DAMASCENO, que requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 06/02/2025, pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
UNIDERP, de Campo Grande - MS, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA – Bacharelado, 
modalidade de ensino Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Art. 5° da Resolução n. 
218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1113/2026
Referência: Processo nº F2026/008316-4
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008316-4, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250140563. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250140563. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1114/2026
Referência: Processo nº F2026/009382-8
Interessado: Ailton Jesus De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009382-8, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025. Diplomado em 12 de janeiro de 2026 pela Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, no curso de Agronomia, modalidade Ead. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas pelo Crea - PR: 
Atribuição: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º - Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º - Resolução do 
Confea N.º 218/1973 - Art. 5º - Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Resolução do Confea N. 1.073/2016 - 
Art. 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele 
Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes 
Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, 
Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1115/2026
Referência: Processo nº F2026/008321-0
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008321-0, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250140568. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250140568. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 128 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1116/2026
Referência: Processo nº F2026/009996-6
Interessado: Diego Soares De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009996-6, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, em 9 de janeiro de 2026 pelo Curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas 
pelo Crea-PR:  Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º - Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º - 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º - Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Resolução do Confea N.º 
1.073/2016 - Art. 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1117/2026
Referência: Processo nº F2026/008324-5
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008324-5, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250142817. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250142817. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1118/2026
Referência: Processo nº F2026/009959-1
Interessado: Eder Celestino Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009959-1, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 9 
de janeiro de 2026 pelo Curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições:  Artigo 5º Resolução n. 
218/73, do Confea. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1119/2026
Referência: Processo nº F2026/008325-3
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008325-3, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250142849. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250142849. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1120/2026
Referência: Processo nº F2026/010151-0
Interessado: Juliano César Riquelme Correa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010151-0, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pelo Centro Universitário da Grand Dourados, 
em 12 de agosto de 2025 pelo Curso de Tecnologia em Produção Agrícola. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Atribuição: 
Art. 3° e 4° da Resolução n. 313/86 do Confea, com RESTRIÇÕES: Prescrição de Receituários 
Agronômicos, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa Sanitária, Georreferenciamento, Levantamento 
Topográfico Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, Biotecnologia e Engenharia Genética, Tecnologia de 
transformação de produtos de origem vegetal, pecuária e aquícola, produtos e subprodutos florestais, 
Biossegurança agropecuária e pesqueira, Bromatologia e zimotecnia, construções, Edificações e instalações 
para fins agropecuários, aquícolas e florestais, Instalações elétricas, Saneamento referente ao campo de 
Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e jardins, recuperação de áreas degradadas, Colheita 
Florestal e anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, Qualidade da água, Projetos de irrigação e 
hidráulicos. Terá o título de Tecnólogo em Agricultura. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1121/2026
Referência: Processo nº F2026/008327-0
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008327-0, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250142859. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250142859. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1122/2026
Referência: Processo nº F2026/012896-6
Interessado: Ronaldo Dos Santos Araujo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012896-6, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Ronaldo dos Santos Araujo, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 15/07/2025, pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, da cidade de Londrina/PR, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade 
de ensino EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições constantes no artigo 37 do Decreto Federal nº 
23.569/33, artigo 7º da Lei nº 5.194/66, artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, Decreto nº 
23.196/33 e artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016, conforme instrução do CREA-PR. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1123/2026
Referência: Processo nº F2026/008328-8
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008328-8, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250144727. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250144727. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1124/2026
Referência: Processo nº F2026/010797-7
Interessado: Mateus Silva Nunes Bernardes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010797-7, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Mateus Silva Nunes Bernardes, que requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Certificado de conclusão de curso de graduação em Agronomia, 
tendo concluído no 2º semestre de 2025, com colação de grau em 22/01/2026, pelo Centro Universitário de 
Adamantina – FAI, da cidade de Adamantina/SP, estando o diploma em fase de registro, modalidade de 
ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições provisórias do Decreto nº 
23.196/1933, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº 5.194/1966, para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, conforme instrução do 
CREA-SP. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1125/2026
Referência: Processo nº F2026/008330-0
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008330-0, do rofissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250144758. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250144758. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1126/2026
Referência: Processo nº F2026/011027-7
Interessado: Vinicius Martins Rodrigues De Carvalho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011027-7, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Vinicius Martins Rodrigues de Carvalho, que requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 25/02/2022, pelo Centro Universitário de 
Mineiros – UNIFIMES, da cidade de Mineiros/GO, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 
218/1973 do CONFEA, sem prejuízo das constantes do Decreto Federal nº 23.196/1933, conforme 
informação do CREA-GO. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1127/2026
Referência: Processo nº F2026/008335-0
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008335-0, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320260001467. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320260001467. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1128/2026
Referência: Processo nº F2026/011067-6
Interessado: Matheus Lima Soares

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011067-6, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Pontifícia Universidade Católica de Goiás, 
em 20 de setembro de 2023 pelo Curso de Agronomia. Estando em ordem a documentação apresentada, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas pelo Crea-GO:  Artigo 7º da 
Lei 5194/1966, artigos 6º; 7º e 8º do Decreto Federal nº 23196/1933, artigo 5º da Resolução nº 1073/2016 do 
CONFEA, para o desempenho das atividades de 01 a 18 do artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do 
CONFEA, referentes a: Topografia e Georreferenciamento; Desenho Técnico, Construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; Irrigação e Drenagem para fins Agrícolas; Fitotecnia; Zootecnia; 
Melhoramento Vegetal; Melhoramento Animal; Agrometeorologia; Química Agrícola; Fruticultura; 
Olericultura; Grandes Culturas; Edafologia/Agrologia; Fertilizantes e Corretivos; Fertilidade e Correção de 
Solos; Nutrição de Plantas; Manejo, Conservação de Solos; Hidráulica; Hidrologia; Recursos Hídricos; 
Processo de Cultura e de Utilização de Solo; Mecanização na agricultura; implementos agrícolas; 
Alimentos; Nutrição Animal; Avaliação e Perícia Rural, Agrostologia; Bromatologia e Rações; Economia 
Rural, Tecnologia e Produção de Sementes e Mudas; Paisagismo, Parques e Jardins; Fitopatologia; 
Entomologia; Silvicultura (reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas); 
Armazenamento e Conservação de Produtos Agrícolas; Controle de Qualidade; Pós-colheita; 
Experimentação Agrícola. Deve ser observado se o egresso cursou Bovinocultura Leiteira, Bovinocultura de 
Corte, Avicultura, Suinocultura e Aviação Agrícola, para fins de acréscimo nas atribuições. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1129/2026
Referência: Processo nº F2026/008337-7
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008337-7, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320250165670. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250165670. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1130/2026
Referência: Processo nº F2026/011355-1
Interessado: Gabriel Soares Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011355-1, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 7 
de agosto de 2024 pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande – MS. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Atribuição: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1131/2026
Referência: Processo nº F2026/008338-5
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008338-5, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART':1320250145964. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250145964. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 146 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1132/2026
Referência: Processo nº F2026/011532-5
Interessado: Victor Danillo De Lima Ribeiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011532-5, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Victor Danillo de Lima Ribeiro, que requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Certificado de conclusão de curso de graduação em Agronomia, 
tendo concluído em 04/02/2026, com colação de grau em 28/02/2026, pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP Campus Barretos, da cidade de Barretos/SP, estando o diploma 
em fase de emissão e registro, modalidade de ensino presencial. Eestando satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as 
atribuições provisórias do Decreto nº 23.196/1933, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº 5.194/1966, 
para o desempenho das competências relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, 
conforme informação do CREA-SP. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1133/2026
Referência: Processo nº F2026/008342-3
Interessado: Antonio Gabriel Zanella

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008342-3, do Profissional ANTONIO 
GABRIEL ZANELLA, que requer a baixa da ART n. 1320260001499. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART':1320260001499. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1134/2026
Referência: Processo nº F2026/011831-6
Interessado: Beatriz Freitas De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011831-6, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Beatriz Freitas de Souza, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 
da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 18/12/2025, com colação de grau em 20/02/2026, pela 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do 
curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá 
as atribuições do Art. 5º da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 
do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 149 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1135/2026
Referência: Processo nº F2026/008527-2
Interessado: Laiz Violin Ciceri

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008527-2, da Profissional LAIZ 
VIOLIN CICERI, que requer a baixa das ART's: 1320250061806 e 1320250061763. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 1320250061806 
e 1320250061763. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1136/2026
Referência: Processo nº F2026/012268-2
Interessado: Alex Barbosa Castro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012268-2, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Alex Barbosa Castro, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 12/07/2025, com colação de grau em 22/08/2025, pela 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do 
curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições do Art. 5º da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 
do Decreto n. 23.196/33, conforme cadastro da instituição neste Regional. Terá o Título de Engenheiro 
Agrônomo.  Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1137/2026
Referência: Processo nº F2026/008808-5
Interessado: Livia Carneiro Barbosa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008808-5, da profissional LIVIA 
CARNEIRO BARBOSA, que requer a baixa das ART's: 11072929, 11072942, 11083998 
e 11279601. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 11072929, 11072942, 11083998 e 11279601. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1138/2026
Referência: Processo nº F2026/013497-4
Interessado: Rafael Ferreira Silva Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013497-4, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Rafael Ferreira Silva Santos, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 24/03/2022, pelo Centro Universitário da Grande 
Dourados – UNIGRAN, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1139/2026
Referência: Processo nº F2026/008987-1
Interessado: Mariana Burin Decian

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008987-1, da Profissional MARIANA 
BURIN DECIAN, que requer a baixa da ART n. 1320260013107. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320260013107. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1140/2026
Referência: Processo nº F2026/012760-9
Interessado: Aldemiro Paulino De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012760-9, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Aldemiro Paulino de Souza, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 14/02/2024, com colação de grau em 24/01/2024, pelo 
Centro Universitário da Grande Dourados – UNIGRAN, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do 
curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 
23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1141/2026
Referência: Processo nº F2026/008993-6
Interessado: Fabio Hideki Inoue

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008993-6, do Profissional FABIO 
HIDEKI INOUE, que requer a baixa da ART n. 1320160028562. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320160028562. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1142/2026
Referência: Processo nº F2026/012673-4
Interessado: Matheus Dalla Cort Pereira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012673-4, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Matheus Dalla Cort Pereira, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 11/07/2017, pela Fundação Universidade Federal da 
Grande Dourados – UFGD, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – 
Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o 
curso se encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 
218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1143/2026
Referência: Processo nº F2026/009200-7
Interessado: Clebison Afonso Roque

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009200-7, do Profissional CLEBISON 
AFONSO ROQUE, que requer a baixa das ART's: 1320250159844 e 1320250163901. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 1320250159844 
e 1320250163901. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1144/2026
Referência: Processo nº F2026/013016-2
Interessado: Natalia Esquivel Carvalho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013016-2, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Natalia Esquivel Carvalho, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 25/05/2023, com colação de grau em 21/03/2023, pela 
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, da cidade de Dourados/MS, pela conclusão 
do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências 
legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições 
do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 
23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 159 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1145/2026
Referência: Processo nº F2026/009214-7
Interessado: Orildes Amaral Martins Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009214-7, do Profissional ORILDES 
AMARAL MARTINS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's: 1320240119149, 1320240122723, 1320240123394, 1320240123575, 1320240123955, 1320240128748, 1320240129083
e 1320240130647. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:1320240119149, 1320240122723, 1320240123394, 1320240123575, 1320240123955, 1320240128748, 1320240129083
e 1320240130647. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:1320240119149, 1320240122723, 1320240123394, 1320240123575, 1320240123955, 1320240128748, 1320240129083
e 1320240130647. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1146/2026
Referência: Processo nº F2026/013091-0
Interessado: Luiz Carlos De França Júnior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013091-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Luiz Carlos de França Júnior, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 14/06/2023, pela Universidade Anhanguera – UNIDERP, 
da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de 
ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se encontra 
devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1147/2026
Referência: Processo nº F2026/009215-5
Interessado: Orildes Amaral Martins Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009215-5, do Profissional ORILDES 
AMARAL MARTINS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's:1320240133239, 1320240137405, 1320240142003, 1320240145694, 1320240152608, 1320240156177, 1320240157487, 1320240157494
e 1320240158100. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:1320240133239, 1320240137405, 1320240142003, 1320240145694, 1320240152608, 1320240156177, 1320240157487, 1320240157494
e 1320240158100. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1148/2026
Referência: Processo nº F2026/013009-0
Interessado: Mateus Andrade Do Nascimento

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013009-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Mateus Andrade do Nascimento, que requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 30/01/2026, pela Universidade Católica Dom 
Bosco – UCDB, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, 
modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1149/2026
Referência: Processo nº F2026/009216-3
Interessado: Orildes Amaral Martins Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009216-3, do Profissional ORILDES 
AMARAL MARTINS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's: 1320240158172, 1320240158759, 1320240161939, 1320240162405, 1320240163986, 1320240164002, 1320240164592
e 1320240173330. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320240158172, 1320240158759, 1320240161939, 1320240162405, 1320240163986, 1320240164002, 1320240164592
e 1320240173330. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1150/2026
Referência: Processo nº F2026/014604-2
Interessado: Jadson Henrique Ferreira Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014604-2, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Jadson Henrique Ferreira dos Santos, que requer Registro Definitivo, de acordo com 
o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 26/01/2026, pela Centro Universitário de Santa 
Fé do Sul – UNIFUNEC, da cidade de Santa Fé do Sul/SP, pela conclusão do curso de Engenharia 
Agronômica – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as 
atribuições provisórias previstas no Decreto Federal nº 23.196/33, bem como aquelas do artigo 7º da Lei nº 
5.194/66, combinadas com as atividades relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016, para o 
desempenho das competências do artigo 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, conforme instrução do 
CREA-SP. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1151/2026
Referência: Processo nº F2026/009217-1
Interessado: Orildes Amaral Martins Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009217-1, do profissional ORILDES 
AMARAL MARTINS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's: 1320240173593, 1320240173597, 1320250006674, 1320250006866, 1320250013765, 1320250013783, 1320250013787, 1320250019072
e 1320250019947. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320240173593, 1320240173597, 1320250006674, 1320250006866, 1320250013765, 1320250013783, 1320250013787, 1320250019072
e 1320250019947. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 166 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1152/2026
Referência: Processo nº F2026/014917-3
Interessado: Claudio Minhos Neto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014917-3, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Claudio Minhos Neto, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 20/02/2021, pela Faculdade Anhanguera de Dourados, da cidade 
de Dourados/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. 
Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado 
perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 
6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1153/2026
Referência: Processo nº F2026/009219-8
Interessado: Orildes Amaral Martins Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009219-8, do Profissional ORILDES 
AMARAL MARTINS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's: 1320250020951, 1320250020955, 1320250020961, 1320250020965, 1320250020973, 1320250020976, 1320250020984, 1320250022966
e 1320250023268. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320250020951, 1320250020955, 1320250020961, 1320250020965, 1320250020973, 1320250020976, 1320250020984, 1320250022966
e 1320250023268. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1154/2026
Referência: Processo nº F2026/016914-0
Interessado: Hertha Clóris De Oliveira Boy Feitosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016914-0, da profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Hertha Clóris de Oliveira Boy Feitosa, que requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 19/09/2024, pela Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de 
Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e 
considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do artigo 5º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 
23.196/33. Terá o Título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. 
Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1155/2026
Referência: Processo nº F2026/009264-3
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009264-3, da profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa das 
ART's: 1320250056516, 1320250056517, 1320250051478 e 1320250051527. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento das 
ART's: 1320250056516, 1320250056517, 1320250051478 e 1320250051527. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1156/2026
Referência: Processo nº F2026/017321-0
Interessado: Marcelo Pereira Martins

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017321-0, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Marcelo Pereira Martins, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 
da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 19/01/2024, pela Universidade Anhanguera – UNIDERP, da 
cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se encontra devidamente 
cadastrado perante o Crea-MS, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1157/2026
Referência: Processo nº F2026/009265-1
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009265-1, da Profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa das 
ART's:1320250054956, 1320250054974, 1320250051593, 1320250051587 e 1320250051589. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento das 
ART's:1320250054956, 1320250054974, 1320250051593, 1320250051587 e 1320250051589. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1158/2026
Referência: Processo nº F2026/009266-0
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009266-0, da Profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa da ART n. 1320250051592. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250051592. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1159/2026
Referência: Processo nº F2026/009366-6
Interessado: Weber Vinicius Bueno De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009366-6, do Profissional WEBER 
VINICIUS BUENO DE SOUZA, que requer a baixa da ART n. 1320250135260. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250135260. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1160/2026
Referência: Processo nº F2026/009368-2
Interessado: Weber Vinicius Bueno De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009368-2, do Profissional WEBER 
VINICIUS BUENO DE SOUZA, que requer a baixa da ART n. 1320250135262. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250135262. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1161/2026
Referência: Processo nº F2026/009394-1
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009394-1, da Profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa das 
ART's: 1320250072872, 1320250070899, 1320250070827 e 1320250068958. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320250072872, 1320250070899, 1320250070827 e 1320250068958. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1162/2026
Referência: Processo nº F2026/009404-2
Interessado: Thiago Mariano Firmino

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009404-2, do Profissional THIAGO 
MARIANO FIRMINO, que requer a baixa da ART n. 11693569. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 11693569. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1163/2026
Referência: Processo nº F2026/009430-1
Interessado: Éder Dos Santos Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009430-1, do Profissional ÉDER DOS 
SANTOS SILVA, que requer a baixa da ART n. 1320250060434. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250060434. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1164/2026
Referência: Processo nº F2026/009464-6
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009464-6, da Profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa das 
ART's:1320250050796, 1320250050780, 1320250050774, 1320250054981, 1320250050787 
e 1320250131212. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's::1320250050796, 1320250050780, 1320250050774, 1320250054981, 1320250050787 
e 1320250131212. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1165/2026
Referência: Processo nº F2026/009468-9
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009468-9, da Profissional ALANNA 
TAYSE PAGNONCELLI CORSO, que requer a baixa da ART n. 1320250162019. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250162019. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1166/2026
Referência: Processo nº F2026/009789-0
Interessado: Gracindo Cardoso Santos Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009789-0, do Profissional GRACINDO 
CARDOSO SANTOS JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's:1320200082945, 1320200102864 e 1320200101877. Analisado o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's:1320200082945, 1320200102864 e 1320200101877. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De 
Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1167/2026
Referência: Processo nº F2026/009792-0
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009792-0, do Profissional interessado 
Eng. Agron. Maicon Jorge Gonçalves dos Santos, que solicitou a baixa da ART’ nº 1320240024641, perante 
os arquivos deste Conselho. Analisado o presente processo, constatou-se as seguintes 
inconformidades: a)Consta em na ART n. 1320240024641, o valor de contrato irrisório de R$ 10,00 para 
execução da atividade de Projeto Agronomia, Agrícola, Florestal, Pesca e Aquicultura -> Fitotecnia e 
Fitossanidade -> de cultivo/produção . Valor: informa o valor do contrato ou dos honorários profissionais 
estipulado para o desenvolvimento da atividade técnica. Diante do exposto, BAIXO este processo em 
DILIGÊNCIA, visando o atendimento das seguintes exigências: 1. Notificar o Profissional Interessado (Eng. 
Agron. Maicon Jorge Gonçalves dos Santos), para substituir as ART’s e descrever o valor CORETO ou 
2. Apresentar uma cópia dos Contratos devidamente assinados pelas partes( Profissional e Contratante ), 
 para análise, conferência e juntada nos autos, tendo em vista, que os valores dos contratos de R$ 10,00 
descritos na ART’ nº: 1320240024641, são incondizentes com os valores praticados no mercado, 
contrariando o que dispõe o item 1.2- Dados do Contrato do Anexo I da Resolução n° 1160/2025 do Confea 
do Confea, que reza: Campo Valor: informa o valor do contrato ou dos honorários profissionais estipulado 
para o desenvolvimento da atividade técnica. Conceder o prazo de 30 dias para REGULARIZAÇÃO, sob 
pena de INDEFERIMENTO do pedido, perante este Conselho. Considerando a resposta do profissional a 
diligencia: substituindo a ART.1320240024641 e corrigindo o valor da mesma. Considerando o acima 
exposto a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da 
baixa da referida ART. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1168/2026
Referência: Processo nº F2026/009794-7
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009794-7, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320250107674. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250107674. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1169/2026
Referência: Processo nº F2026/009798-0
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009798-0, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320260002120. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320260002120. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1170/2026
Referência: Processo nº F2026/009802-1
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009802-1, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320190020056. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320190020056. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1171/2026
Referência: Processo nº F2026/009803-0
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009803-0, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200038205. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200038205. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1172/2026
Referência: Processo nº F2026/009805-6
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009805-6, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART':1320200047493. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART 1320200047493. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1173/2026
Referência: Processo nº F2026/009806-4
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009806-4, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200038210. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200038210. ". Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1174/2026
Referência: Processo nº F2026/009807-2
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009807-2, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200047484. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200047484. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1175/2026
Referência: Processo nº F2026/009809-9
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009809-9, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200038202. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200038202.  Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1176/2026
Referência: Processo nº F2026/009810-2
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009810-2, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200047486. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200047486. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1177/2026
Referência: Processo nº F2026/009812-9
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009812-9, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320180121816. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320180121816. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1178/2026
Referência: Processo nº F2026/009945-1
Interessado: Clovis David Medeiros Martins

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009945-1, do Profissional CLOVIS 
DAVID MEDEIROS MARTINS, que requer a baixa da ART n. 1320210052127. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART':1320210052127. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1179/2026
Referência: Processo nº F2026/010028-0
Interessado: Clebison Afonso Roque

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010028-0, do Profissional CLEBISON 
AFONSO ROQUE, requer a baixa das ART's:1320250159697, 1320250159714 
e 1320250159847. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320250159697, 1320250159714 e 1320250159847. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1180/2026
Referência: Processo nº F2026/010166-9
Interessado: Weber Vinicius Bueno De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010166-9, do Profissional WEBER 
VINICIUS BUENO DE SOUZA, que requer a baixa da ART n.  1320250138541. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250138541. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1181/2026
Referência: Processo nº F2026/010651-2
Interessado: Fernando Gomes Fernandes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010651-2, do Profissional interessado  
Eng. Agron. FERNANDO GOMES FERNANDES, que solicitou a baixa das ART’s: nº: 
1320250145738 e 1320250146080, perante os arquivos deste Conselho. Analisado o presente processo, 
constatou-se as seguintes inconformidades: a) Consta em nas ART's n. 1320250145738 e 1320250146080, o 
valor de contrato irrisório de R$ 10,00 para execução da atividades de Assistência Agronomia, Agrícola, 
Florestal, Pesca e Aquicultura -> Fitotecnia e Fitossanidade -> de cultivo/produção de legumisos . Valor: 
informa o valor dos contratos ou dos honorários profissionais estipulado para o desenvolvimento da 
atividade técnica. Diante do exposto, BAIXO este processo em DILIGÊNCIA, visando o atendimento das 
seguintes exigências: 1. Notificar o Profissional Interessado (Eng. Agron. FERNANDO GOMES 
FERNANDES), para substituir as ART’s e descrever o valor CORRETO ou 2. Apresentar uma cópia dos 
Contratos devidamente assinados pelas partes (Profissional e Contratantes), para análise, conferência e 
juntada nos autos, tendo em vista, que os valores dos contratos de R$ 10,00 descritos nas ART’s nº: 
1320250145738 e 1320250146080, são condizentes com os valores praticados no mercado, contrariando o 
que dispõe o item 1.2- Dados do Contrato do Anexo I da Resolução n° 1160/2025 do Confea do Confea, que 
reza: Campo Valor: informa o valor do contrato ou dos honorários profissionais estipulado para o 
desenvolvimento da atividade técnica. Conceder o prazo de 30 dias para REGULARIZAÇÃO, sob pena de 
INDEFERIMENTO do pedido, perante este Conselho. Considerando a resposta do profissional a diligencia: 
"As ARTs nº 1320250145738 e 1320250146080 foram registradas para atividades reais de assistência 
técnica em cultivo de soja, conforme consta nos documentos anexos. O valor informado (R$ 0,01) decorre 
de erro material de preenchimento, não representando o valor efetivamente praticado ou a natureza da 
relação contratual. Ressalta-se que: o os serviços foram efetivamente prestados; o não houve intenção de 
omitir informações ou descumprir normativas do Sistema Confea/Crea. Diante disso, o profissional se 
dispõe a: o promover a substituição das ARTs, com correção do valor contratual;" Considerando que o 
profissional efetuou a correção do valor das ART's.1320250145738 e 1320250146080, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da baixa das 
mesmas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
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Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1182/2026
Referência: Processo nº F2026/010253-3
Interessado: Marcia Jaqueline Gaspar

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010253-3, do Profissional RENATO 
LICETTI, que requer a baixa das ART:"s  1320250123773.e 1320250070217. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART:"s  
1320250123773.e 1320250070217. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho 
Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral 
Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves 
Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.581 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1183/2026
Referência: Processo nº F2026/010586-9
Interessado: Laiz Violin Ciceri

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010586-9, do Profissional LAIZ 
VIOLIN CICER, que requer a baixa das 
ART's:1320260028280, 1320260028353, 1320260028361, 1320260028336, 1320260028343 
e 1320260028312. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:1320260028280, 1320260028353, 1320260028361, 1320260028336, 1320260028343 
e 1320260028312. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1184/2026
Referência: Processo nº F2026/010926-0
Interessado: Gustavo Macaris Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010926-0, do Profissional GUSTAVO 
MACARIS FERREIRA, que requer a baixa das 
ART's: 1320240078571, 1320240114969, 1320250145651, 1320250132033 e 1320260003803. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320240078571, 1320240114969, 1320250145651, 1320250132033 e 1320260003803. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1185/2026
Referência: Processo nº F2026/010951-1
Interessado: Henrique Catarucci Girotto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010951-1, do Profissional HENRIQUE 
CATARUCCI GIROTTO, que requer a baixa da ART n. 1320250046131. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250046131. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1186/2026
Referência: Processo nº F2026/010976-7
Interessado: Weber Vinicius Bueno De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010976-7, do Profissional WEBER 
VINICIUS BUENO DE SOUZA, que requer a baixa da ART n.  1320250138547. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250138547. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1187/2026
Referência: Processo nº F2026/011003-0
Interessado: Shaline Sefara Lopes Fernandes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011003-0,  da Profissional SHALINE 
SEFARA LOPES FERNANDES, que requer a baixa da ART' n. 1320250097130. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250097130. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 204 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1188/2026
Referência: Processo nº F2026/011034-0
Interessado: Leonardo Cabral Vargas

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011034-0, do Profissional 
LEONARDO CABRAL VARGAS, que requer a baixa da ART n. 1320240065955. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320240065955. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1189/2026
Referência: Processo nº F2026/011294-6
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011294-6, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n. 1320200038197. Analisado o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320200038197. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1190/2026
Referência: Processo nº F2026/011295-4
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011295-4, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART n.1320190061574. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320190061574. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1191/2026
Referência: Processo nº F2026/011296-2
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011296-2, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320200038188. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320200038188. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1192/2026
Referência: Processo nº F2026/011299-7
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011299-7, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320190022493. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320190022493. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1193/2026
Referência: Processo nº F2026/011301-2
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011301-2, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320200023659. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320200023659. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1194/2026
Referência: Processo nº F2026/011303-9
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011303-9, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320210030574. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320210030574. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1195/2026
Referência: Processo nº F2026/011306-3
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011306-3, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320250161369. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250161369. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1196/2026
Referência: Processo nº F2026/011310-1
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011310-1, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART':1320260002104. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320260002104. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1197/2026
Referência: Processo nº F2026/011313-6
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011313-6, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART':1320260006311. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320260006311. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1198/2026
Referência: Processo nº F2026/011314-4
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011314-4, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART':1320260006350. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320260006350. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1199/2026
Referência: Processo nº F2026/011318-7
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011318-7, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320250148026. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250148026. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1200/2026
Referência: Processo nº F2026/011319-5
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011319-5, do Profissional MAICON 
JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320250161344. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250161344. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1201/2026
Referência: Processo nº F2026/011443-4
Interessado: Antonio Fernando Bresciani

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011443-4, do Profissional ANTONIO 
CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA, que requer a baixa da ART': 1320170037201. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320170037201. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1202/2026
Referência: Processo nº F2026/011464-7
Interessado: Erick Dutra Mudolon

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011464-7, do Profissional ERICK 
DUTRA MUDOLON, que requer a baixa das ART's: 
1320250162606, 1320260002010, 1320250160903, 1320250160955, 1320250160838, 1320260006921, 1320250164634, 1320260003402, 1320260002001
e 1320250162619. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 
1320250162606, 1320260002010, 1320250160903, 1320250160955, 1320250160838, 1320260006921, 1320250164634, 1320260003402, 1320260002001
e 1320250162619. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1203/2026
Referência: Processo nº F2026/011469-8
Interessado: Erick Dutra Mudolon

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011469-8, do Profissional ERICK 
DUTRA MUDOLON, que requer a baixa das ART':s 
1320260000805, 1320250160973, 1320250161012, 1320250162613, 1320250159160 
e 1320250162960. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixadas ART':s 
1320260000805, 1320250160973, 1320250161012, 1320250162613, 1320250159160 e 1320250162960. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De 
Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1204/2026
Referência: Processo nº F2026/011583-0
Interessado: Emanuel Barbosa Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011583-0, do Profissional EMANUEL 
BARBOSA DOS SANTOS, que requer a baixa da ART': 1320200117311. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320200117311. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1205/2026
Referência: Processo nº F2026/011816-2
Interessado: Gracindo Cardoso Santos Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011816-2, do Profissional GRACINDO 
CARDOSO SANTOS JUNIOR, que requer a baixa da ART:1320250067701. Analisado o presente processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART:1320250067701. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1206/2026
Referência: Processo nº F2026/011850-2
Interessado: Weber Vinicius Bueno De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011850-2, do Profissional WEBER 
VINICIUS BUENO DE SOUZA, que requer a baixa da ART1320250143724. Analisado o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250143724. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 223 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1207/2026
Referência: Processo nº F2026/011992-4
Interessado: Marina Foletto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011992-4, da Profissional MARINA 
FOLETTO, que requer a baixa da ART': 1320220117919. Analisado o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320220117919. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1208/2026
Referência: Processo nº F2026/012106-6
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012106-6, do Profissional CAIO JOSÉ 
ANDRADE, requer a baixa da ART': 1320260016479. Analisado o presente processo e considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320260016479. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline 
Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton 
Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA

Pág. 225 de 228



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1209/2026
Referência: Processo nº F2026/012184-8
Interessado: Antonio Carlos Peixoto De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012184-8, do Profissional ANTONIO 
CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA, que requer a baixa da 
ART': 1320250085620. 1320230097914, 1320230098066, 1320230099133, 1320230099155, 1320230099180, 1320230099200, 1320230100890
e 1320230098016. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da 
ART': 1320250085620. 1320230097914, 1320230098066, 1320230099133, 1320230099155, 1320230099180, 1320230099200, 1320230100890
e 1320230098016. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1210/2026
Referência: Processo nº F2026/012186-4
Interessado: Antonio Carlos Peixoto De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012186-4,  do Profissional ANTONIO 
CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA, que requer a baixa das 
ART's: 1320230101030, 1320230101052, 1320230101479, 1320230101604, 1320230102041, 1320230102156, 1320230105977, 1320230108295, 1320230108458
e 1320230109612. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320230101030, 1320230101052, 1320230101479, 1320230101604, 1320230102041, 1320230102156, 1320230105977, 1320230108295, 1320230108458
e 1320230109612. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, 
Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e 
Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 581 de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.1211/2026
Referência: Processo nº F2026/013115-0
Interessado: Emanuel Barbosa Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013115-0, do Profissional EMANUEL 
BARBOSA DOS SANTOS, que requer a baixa da ART:1320250127455. Analisado o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART:1320250127455. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Agr. Daniele Coelho Marques. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Bruno Cezar Alvaro Pontim, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Orildes Amaral Martins Junior, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Eber Augusto Ferreira Do Prado, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro e Gileno Brito De Azevedo.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Agr. Daniele Coelho Marques 
Coordenadora da CEA
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